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Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado de Pernambuco - Sinjope  

 
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária (AGE)  

 
A Diretoria Executiva do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado de Pernambuco - Sinjope, 
com arrimo em seu Estatuto, mais especificamente nos seus Artigos 45 e seguintes, em conformidade 
com as disposições constantes do Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vem convocar 
os integrantes da respectiva categoria profissional, filiados a esta entidade sindical, para que 
compareçam à Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16 (dezesseis) de abril de 2015 
(dois mil e quinze), na sede do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas Editoriais, 

Jornais, Revistas, Envelopes, Cartonagem, Serigrafia e Formulários Contínuos do Estado de 

Pernambuco (Sindicato dos Gráficos), situado à Rua do Veiga, 201 - Santo Amaro – Recife – PE. 
Conforme o Artigo 45 do Estatuto do Sinjope, a necessidade de quorum para instalação das 
Assembleias Gerais convocadas pela Diretoria Executiva é de no mínimo cinquenta por cento dos 
associados adimplentes quando se tratar de primeira convocação, marcada para as 12 (doze) horas, 
mas, em segunda convocação, meia hora depois, às 12 (doze) horas 30 (trinta) minutos poderá ser 
realizada com qualquer número de presentes, obrigatoriamente com lista de presença acompanhada 
de reprodução do edital de convocação e indicativo de sua(s) publicação(ões). As decisões ocorrerão 
por votação secreta. A AGE deliberará sobre: a) Proposição e eleição dentre jornalistas 
sindicalizadas(os) adimplentes de delegadas(os) ao 14º Congresso Estadual da Central Única dos 
Trabalhadores em Pernambuco (CECUT-PE) e ao 12º Congresso Nacional da Central Única dos 
Trabalhadores (CONCUT); b) Autorização para ingresso de ações judiciais relativas a descumprimento 
de Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) celebradas entre o Sinjope e os Sindicato das Empresas 
Editoras de Jornais (Sejope) e Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão de Pernambuco (Sertepe). 

Recife, 14 de abril de 2015. 
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